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ALGUNS PONTOS IMPORTANTES A SEREM OBSERVADOS 

 

 AS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (EM UM 
ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR) ATRAVÉS DA PLATAFORMA BLL HTTP://BLL.ORG.BR/, OPÇÃO 
OUTROS DOCUMENTOS,  DE PREFERÊNCIA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONFORME SEQUÊNCIA ESTABELECIDA NO PRESENTE 
EDITAL. 

 A licitante que deixar de entregar os documentos de habilitação e a proposta de preços 
ajustada ao lance vencedor, nos prazos estabelecidos no edital, ou apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta, lance ou oferta, ensejar o retardamento da execução do objeto do 
certame, falhar ou fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com este órgão com a aplicação das 
multas previstas no ato convocatório, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, pelo prazo de no máximo 02 (dois) anos. 

 O prazo de entrega dos produtos é 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período, cabendo a Prefeitura 
Municipal decidir pela concessão ou não do referido prazo. 

 Os preços/descontos registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento com prazo não inferior a 90 (noventa) dias da assinatura da presente ata, desde 
que devidamente comprovado. 
o Depois de adjudicado seu objeto e homologado o processo, a adjudicatária será convocada, 

por e-mail, telefone e/ou publicada em sitio eletrônico, para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

serão disponibilizados dois métodos para a assinatura: 

  O primeiro método consiste na Assinatura de Forma Presencial onde no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a Licitante deverá COMPARECER NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL para 

assinar a respectiva Ata, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito 

durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, sob pena de decair do 

direito à contratação.  

 O segundo método consiste na Assinatura de Forma Eletrônica através do portal 

https://zapsign.com.br onde será encaminhado um Link através do e-mail e/ou whatsapp indicado 

pela licitante, onde o próprio sistema encaminhará um código para autenticação do assinante, 

onde após o responsável digitar o código fornecido a assinatura estará concluída. 

 Outra maneira de acessar o Ata de Registro de Preços pendente de assinaturas é fazendo 

um breve cadastro no site https://zapsign.com.br, após efetuar o login, encontrará na barra lateral 

esquerda o campo “meus documentos” onde estarão todos os documentos pendentes. 

 Não serão aceitos outros meios de assinatura diferentes dos mencionados anteriormente. 

 Fornecer os produtos com validade de no mínimo 18 meses, contado a partir da data de 
recebimento pela secretaria municipal de saúde. 

 Fornecer os medicamentos com registro ativo na ANVISA. 
 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
mailto:licitacaoguiratinga@hotmail.com
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https://zapsign.com.br/
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1. PREÂMBULO 

1.1. O município de Guiratinga-MT, através do Prefeito Municipal Sr. Waldeci Barga Rosa, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade  PREGÃO 
ELETRÔNICO cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do tipo MENOR PREÇO POR Item, 
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se 
subordinam às normas gerais da Lei Federal n.º 10.520/2002, Decretos Federais n.º 3.555/2000, n.º 
5.450/2005 e, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
1.2. SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO: no endereço eletrônico: www.bll.org.br. 

Recebimento das propostas: A partir da publicação; 

Do encerramento do recebimento das propostas: 21/07/2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília 

- DF); 

Data de abertura das propostas: 21/07/2023, às 09:01 horas (Horário de Brasília - DF);  
Início da sessão de disputa de preços: 21/07/2023, às 09:30 horas (Horário de Brasília - DF). 
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. É objeto do presente certame o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A descrição 
detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do Anexo X – Termo de Referência - 
deste Edital. 
 

3. TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Foi elaborado pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, o 
Termo de Referência – Anexo X, parte integrante desse edital, o qual servirá de base para todo o 
procedimento licitatório. 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 

Centro de Custo Dotação Orçamentária Funcional Programática Fonte de Recursos 

 

05001 - 680 - 10.303.0023-1.028-339032 

 

4.2. Consta no Processo Licitatório denominado Pregão Eletrônico n.º 018/2023, manifestação do 
Setor de Contabilidade, informando da disponibilidade orçamentária para acobertar a despesa. 
 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 
5.1. Para participar da presente Licitação as interessadas deverão estar previamente credenciadas 
perante o provedor do sistema eletrônico: www.bll.org.br. 
5.2.  Somente poderão participar desta licitação as empresas cujo objetivo comercial seja pertinente ao 
objeto desta Licitação e que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata. 
5.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
mailto:licitacaoguiratinga@hotmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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I - Que se encontrem sob falência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
II - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 
III - Estrangeiras que não funcionem no País; 
IV - Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a este 
Município. 
 
5.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao site www.bll.org.br. Onde também 
deverão informar-se a respeito de seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua desconexão. 
 

6. DO PROCEDIMENTO DESTE PREGÃO ELETRÔNICO 
6.1. Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico: 

6.1.1. A licitante credenciada interessada em participar deste Pregão Eletrônico deverá enviar 
sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo considerada inválida a 
proposta apresentada por meio diverso. 

6.2. Após acessar o sistema, o representante credenciado inserirá sua proposta inicial informando o 
valor unitário e o valor total proposto para cada ITEM/LOTE ofertado, em moeda nacional, com 
máximo DUAS casas decimais, sem pontos e com vírgula, para o objeto deste edital até a data e 
horário previsto em seu preâmbulo e, ainda, em campo próprio do sistema: 
            6.2.1. Declarará que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências previstas neste Edital, manifestando o pleno conhecimento e 
aceitação de todas as regras deste certame; 
            6.2.2. Declarará, sob pena de inabilitação, a inexistência de fato superveniente impeditivo de 
contratação com a Administração Pública; 
            6.2.3. Declarará, sob pena de inabilitação, a elaboração independente da proposta; 
            6.2.4. Declarará, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
            6.2.5. Declarará, se for o caso, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
6.3. É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demanda nesta licitação. 
6.4. Todas as despesas necessárias à perfeita execução do contrato (custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscais, previdenciárias, etc.) devem estar inclusas nos preços cotados. 
6.5. O prazo de validade da proposta comercial será de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos a 
contar da data marcada para a abertura das propostas, podendo a licitante ofertar prazo superior, 
declarando-o expressamente no campo específico. 
6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de 
preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
6.7. No caso de haver divergência entre a descrição do equipamento no aviso do sitio www.bll.org.br.e 
o dispositivo nos anexos deste Edital (especificações), o licitante deverá obedecer ao que está 
disposto nestes ANEXOS. 
 

7. DA ABERTURA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
mailto:licitacaoguiratinga@hotmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.1. Na data e horário previstos no Preâmbulo deste Edital serão abertas as propostas de preços, 
passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 
7.2. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe 
o edital, poderão apresentar lances para o(s) ITENS/LOTES cotado(s), exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
7.2.1. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (DUAS) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes na proposta inicial cadastrada no sistema. 
7.3. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a). 
7.4. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de sua aceitação. 
7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, e também lances cujos valores forem superiores 
ao último lance do concorrente que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – 
LANCE INTERMEDIÁRIO; 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser igual ao estipulado na planilha dos itens constantes do Termo de Referência. 
7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.8. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 
do detentor do lance. 
7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.9.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.9.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.bll.org.br. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ITEM/LOTE anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.10.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.11. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 04 (quatro) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir 
com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso 
a licitante permaneça inerte. 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
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7.12. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo ITEM/LOTE, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 
ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
7.13. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ITEM/LOTE; 
7.14. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão 
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a 
promulgação do vencedor. 
7.15. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de lances e na 
manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
7.16. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão 
convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas 
alterações na Lei Complementar 147/2014. 
7.17. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor 
valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a 
negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8. DA FASE DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCE 
8.1. Classificadas as propostas, na data e horário previsto no Preâmbulo deste Edital, o pregoeiro dará 
início à fase de disputa da sessão pública. Todas as propostas classificadas serão consideradas 
lances na fase de disputa e ordenadas por valor. 
8.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de disputa. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas 
poderão formular lances sucessivos de menor valor, sendo informadas, imediatamente, sobre o seu 
recebimento. Caso não se realize lance será verificada a conformidade da proposta de menor preço. 
Durante o transcurso da fase de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará a autora do lance. 
8.3. O tempo normal de disputa será controlado e encerrado pelo Pregoeiro, quando, então, o sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. Logo após a disputa entrará na fase 
randômica, que transcorrerá por um período de tempo aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.4. Encerrada a etapa de lances, ocorrendo a situação denominada empate ficto, prevista no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar nº 123/06, o sistema eletrônico se encarregará automaticamente de 
assegurar o exercício dos direitos inerentes à preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, na forma regulamentada pelo art. 45 do mesmo Estatuto. 
8.5. Após o encerramento da fase de disputa da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observando o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital.  
8.6. Todas as informações relativas à sessão pública deste Pregão Eletrônico constarão de ata 
divulgada no sistema eletrônico. 
8.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da fase de disputa, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
8.8. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a fase de 
disputa da sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes 
através de mensagem inserida no sistema eletrônico. 
8.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do pregoeiro de data diversa. 
 

9. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos 
pela LC 123/2006 deverá indicar no sistema que é “Micro ou Pequena Empresa”, antes do envio da 
proposta, e no momento da habilitação comprovar tal situação apresentando os seguintes 
documentos, exigíveis nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, sem prejuízo dos outros 
documentos exigidos para a habilitação e proposta: 
9.1.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar: 

a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar Federal 123/2006. 
9.1.2. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar: 

a) Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício 
- DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º 
da LC 123/2006; 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC 123/2006. 
9.2. A não apresentação dos documentos mencionados no item 9.1. configurará renuncia aos 
benefícios da citada legislação e resultará na aplicação das sanções legais. 
9.3. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.4. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal a microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá registrar o fato na declaração exigida na alínea b dos itens 9.1.1 e 9.1.2 
deste Edital. 
9.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.6. O termo inicial do prazo indicado neste item corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor provisório do certame. 
9.7. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
9.8. A não regularização situação fiscal, com a respectiva comprovação documental no prazo 
previsto no item anterior, implicará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
9.9. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada na fase de lances e desde que a 
melhor oferta não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
9.10. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.10.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar 
novo lance com proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.10.2. Na hipótese de não ser ofertado novo lance com proposta de preços nos termos do 
inciso anterior, o procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes; 

9.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.9, será realizado sorteio para 
que identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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9.10.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada ao final da fase de 
lances será convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, a contar 
da convocação, sob pena de preclusão. 
 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1.  A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do equipamento, valor 
unitário do item e demais informações necessárias. 
10.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico. 
10.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
10.5. Os itens de propostas que eventualmente contemplem os produtos que não correspondam às 
especificações contidas no objeto deste Edital serão desconsiderados. 
10.6. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário do item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 
decimais; 
b) A indicação de apenas UMA MARCA E MODELO para cada item, caso contrário o mesmo será 
desclassificado. 
c) Todas as despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda que não 
especificados no Edital e seus anexos. 
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 sessenta dias, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico; 
10.7. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam 
o interesse público e da Administração. 
10.8.  O prazo de entrega dos produtos é 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período, cabendo a Prefeitura 
Municipal decidir pela concessão ou não do referido prazo. 
 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 
observando que: 
11.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado 
e sujeito às penalidades legais; 
 
 11.2.1. Habilitação Jurídica: 
  

a) Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física dos sócios e administradores; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no 
caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas como tais e 
que assim declararem na proposta de preços para obter os benefícios da Lei Complementar 
123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização da sessão do 
Pregão. 
 

11.2.2. Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 

Federais e Previdenciárias); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo 

domicílio tributário; 
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011); 
h) A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 
h.1) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou 
cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 
concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
 
* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, desde 
que comprovem essa situação, DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que contenha alguma restrição ou esteja com a 
validade vencida e, caso seja declarada vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
       11.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) No mínimo 01 (um) atestado emitido por entidade pública ou privada que comprove que 

a licitante já executou fornecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta oferecida. 

 

11.2.4. Qualificação Econômica Financeira: 

a) Certidão de Falência e Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação 

Extrajudicial emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que tramita a recuperação judicial afirmando que 

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios e 

cópia do plano de recuperação judicial acolhido judicialmente. 
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11.2.5. Outras declarações para Pessoa Jurídica: 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo 32, § 2o, da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo Anexo III); 
a.1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 

Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

b) Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal. (Anexo IV). 
c) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (Modelo ANEXO VII). 

 
11.2.6. A licitante que deixar de entregar os documentos de habilitação e a proposta de preços 
ajustada ao lance vencedor, nos prazos estabelecidos no edital, ou apresentar documentação 
falsa, não mantiver a proposta, lance ou oferta, ensejar o retardamento da execução do objeto 
do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com este órgão com a 
aplicação das multas previstas no ato convocatório, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, pelo prazo de no máximo 02 (dois) anos. 
 
11.3. AS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (EM 
UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR) ATRAVÉS DA PLATAFORMA BLL HTTP://BLL.ORG.BR/, 
OPÇÃO OUTROS DOCUMENTOS,  DE PREFERÊNCIA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONFORME SEQUÊNCIA ESTABELECIDA NO PRESENTE 
EDITAL. 
 

11.3.1. As empresas licitantes que não anexarem os arquivos conforme regras estabelecidas 
no presente Edital, estarão sujeitas a INABILITAÇÂO; 

11.3.2. A fim de, garantir a regularidade e a integralidade do certame, não serão considerados 
os arquivos em extensões diversas ao PDF; 
11.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 03 (três) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, 
exceto atestado; 
 
OBSERVAÇÕES: 
I As empresas deverão anexar apenas 1 VIA de cada documento solicitado no presente edital. 
II Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis ou incompletos,(sob pena de inabilitação), 
preferencialmente os documentos deverão ser enviados na ordem cronológica. 
III Não serão aceitos a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
IV O pregoeiro poderá solicitar, após encerramento da fase de lances e julgamento de habilitação, 
o envio dos documentos originais ou outros que possam comprovar a autenticidade dos documentos 
apresentados, através de e-mail licitacaoguiratinga@hotmail.com ou encaminhar para Prefeitura de 
Guiratinga, conforme endereço rodapé dentro do prazo de até 05 dias úteis. 
V A verificação pelo Pregoeiro nos sites oficiais das entidades emissoras de certidões constitui 
meio legal de prova. 
 

12. RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer, assegurando-
lhe no mínimo 10 (dez) minutos. 
12.2. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar suas razões, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começara a correr do término do 
prazo da recorrente. 
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12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.4 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 
12.5. Findo o prazo do subitem 12.2 deste Edital, impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o 
apreciará, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quando opinará pela manutenção ou reforma do ato 
recorrido, encaminhando-o, a autoridade competente, devendo a autoridade competente, após o 
recebimento dos autos, proferir a decisão dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
12.6. O recurso terá EFEITO SUSPENSIVO sobre o ato recorrido, observando o disposto no art. 109, § 
2º da Lei n. 8.666/93. 
12.7. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os Autos do Processo estejam com vista franqueada à interessada. 
12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Municipal de Guiratinga, este adjudicará o objeto do Pregão Eletrônico e homologará o 
procedimento licitatório; 
12.9. O extrato resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial de Contas 
(TCE/MT), Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e/ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de 
Mato Grosso. 
 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
13.1. O objeto desta licitação será adjudicado pelo Pregoeiro. Quando houver interposição de recurso 
será adjudicado pelo Prefeito Municipal, autoridade superior deste município. 
13.2. Adjudicado o objeto, o Prefeito Municipal decidirá quanto à homologação, revogação ou nulidade 
deste processo licitatório. 
13.3. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao lance vencedor, juntamente com documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.4. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato, vindo a decair do direito a 
execução do objeto dessa licitação, o município de Guiratinga poderá revogá-la, ou convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas 
mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 
 

14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA 
14.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa fornecer o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 
14.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
14.3. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições dos produtos 
fornecidos, fixando prazo para sua troca; 
14.4. Fiscalizar livremente os produtos fornecidos, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos; 
14.5. Verificar os produtos fornecidos, podendo intervir durante o fornecimento, para fins de ajuste ou 
suspensão; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações 
deste Edital; 
14.6. Encaminhar à empresa vencedora, pedidos para fornecimento dos produtos de acordo com sua 
necessidade. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO 
15.1. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a vencedora do certame se compromete a: 
15.1.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do município de Guiratinga, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 
15.1.2. Entregar os produtos no prazo estabelecido no Edital e seus anexos, especialmente os 
previstos no Termo de Referência. 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
mailto:licitacaoguiratinga@hotmail.com


     
 
 

 

     
 

11 Av. Rotary Internacional, nº 944 – Bairro Santa Maria Bertila 

Fone (66) 3431-1441 – Guiratinga/MT - Cep.78.760-000 

Site: www.guiratinga.mt.gov.br / E-mail: licitacaoguiratinga@hotmail.com  

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

Fls nº 

_________ 

Rubrica 

15.1.3. Não realizar sub empreitada total ou parcial do fornecimento, sem anuência do município de 
Guiratinga. No caso de sub empreitada autorizada pela Contratante, a Contratada continuará a 
responder direta e exclusivamente pelos produtos fornecidos e pelas responsabilidades legais e 
contratuais assumidas; 
15.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Contratante; 
15.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhista, tributárias, administrativas e civil, bem 
como as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em 
virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em 
dependências da Contratante; 
15.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do contrato, nos termos da Lei vigente; 
15.1.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 
ocorrer ao município de Guiratinga ou a terceiros, decorrentes da própria execução do fornecimento 
contratado; 
15.1.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 
durante toda execução do fornecimento. 
15.1.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus funcionários, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 
15.1.10. A Contratada se obriga a cumprimento da integralidade das exigências constantes no Termo 
de Referência, parte integrante deste Edital. 
15.1.11. Fornecer os produtos com validade de no mínimo 18 meses, contado a partir da data de 
recebimento pela secretaria municipal de saúde 
15.1.12. Fornecer os medicamentos com registro ativo na ANVISA. 

 

16. CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
16.1. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital e seus anexos. O 

modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da licitação 

encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo. 

16.2. Depois de adjudicado seu objeto e homologado o processo, a adjudicatária será convocada, 

por e-mail, telefone e/ou publicada em sitio eletrônico, para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

serão disponibilizados dois métodos para a assinatura: 

a)  O primeiro método consiste na Assinatura de Forma Presencial onde no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a Licitante deverá COMPARECER NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

para assinar a respectiva Ata, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado 

por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, sob 

pena de decair do direito à contratação.  

b) O segundo método consiste na Assinatura de Forma Eletrônica através do portal 

https://zapsign.com.br onde será encaminhado um Link através do e-mail e/ou whatsapp 

indicado pela licitante, onde o próprio sistema encaminhará um código para autenticação do 

assinante, onde após o responsável digitar o código fornecido a assinatura estará concluída.  

c) Outra maneira de acessar o Ata de Registro de Preços pendente de assinaturas é 

fazendo um breve cadastro no site https://zapsign.com.br, após efetuar o login, encontrará 

na barra lateral esquerda o campo “meus documentos” onde estarão todos os documentos 

pendentes. 
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d) Não serão aceitos outros meios de assinatura diferentes dos mencionados 

anteriormente. 

 

 

16.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a ata/contrato, vindo a decair do direito a 

execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura de Guiratinga poderá revogá-la, ou convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo. 

a)  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.4. A via da Ata de Registros de Preços que couber a empresa caso escolhido o primeiro método 

de assinatura, será enviado depois de colhida a assinatura de todas as pessoas envolvidas. 

16.5. Além das situações previstas acima, os preços registrados também poderão ser cancelados, 

facultado a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

16.6. Pela Administração, quando:  

a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

b)  por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  

16.7. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

16.8.     A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos 

nos itens acima será feita via e-mail e publicação no site do Diário Oficial do Estado – TCE. 

16.9. Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização dos 

preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de 

fornecimento (AF – Autorização de Fornecimento e/ou OS – Ordem de Serviço). 

16.10. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da 

empresa ou procurador. 

16.11. Poderá ser formalizado com a empresa vencedora da licitação um contrato administrativo, nos 

termos da minuta da Ata de Registro de Preços constante do Anexo VIII deste edital, o qual se regerá 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
17. PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO 

17.1.   O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao do                   
fornecimento após a apresentação da Nota Fiscal. 
17.1.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito 
na conta bancária indicada pela Contratada, condicionados à apresentação das notas fiscais 
devidamente atestadas. 
17.1.2. A PROPONENTE vencedora indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, 
o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária. 
17.1.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 
vigentes. 
17.1.4. Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, ou financeira  municipal  que  lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser  compensada com o(s) pagamento(s) 
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
17.1.5. Os valores a serem pagos pela Contratante corresponderão exclusivamente aos 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
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produtos comprovadamente adquiridos pela contratada. 
 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
            18.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 
sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, 
quais sejam: 

18.1.1. Por atraso injustificado no fornecimento dos produtos; 
18.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 
18.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 
18.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

18.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, o 
município de Guiratinga poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

18.1.2.1. Advertência, 
18.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao município de Guiratinga; 

18.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a administração pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

18.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 

18.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao município de Guiratinga; 

18.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis; 

18.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

18.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
18.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento; 
 

          18.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas na imprensa oficial, e no caso de ficar 
impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
19.2. Fica assegurado ao município de Guiratinga o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente; 
19.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município 
de Guiratinga; 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
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19.5. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo; 
19.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição; 
19.7. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Guiratinga – MT, com 
exclusão de qualquer outro; 
19.8. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação na imprensa oficial desse 
município e na página web do município de Guiratinga (www.guiratinga.mt.gov.br), salvo com 
referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das 
licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu 
recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

 
a) Julgamento deste Pregão; 
b) Recurso porventura interposto. 

 
19.9. A Cópia do Presente Edital e de seus Anexos poderá ser obtida pelo site: 
www.guiratinga.mt.gov.br. 
19.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 
e, no que couber, ao Decreto Municipal n. 08/2012.                              

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  
20.2. A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
www.bll.org.br.  
20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento do pedido.  
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.bll.org.br.  
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado no site 
da Prefeitura Municipal de Guiratinga.  
 
21. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ADESÕES)  
21.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 21.2. 
Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às 
obrigações anteriormente assumidas;  
21.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgão participantes, limitando a quantidade máxima de até 05 (cinco) “caronas” 
(entidades ou órgão não participante), que aderirem, para cada item registrado.  
21.4. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do Setor de 
Licitações. 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
mailto:licitacaoguiratinga@hotmail.com
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22. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

22.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
Anexo I: Modelo de Proposta Comercial e Planilha de Preços 
Anexo II: Declaração que cumpre os requisitos do Edital 
Anexo III: Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
Anexo IV: Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
Anexo V: Declaração ME EPP 
Anexo VI: Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
Anexo VII – MODELO DE DECLARAÇÃO – Idoneidade 
Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preço 
Anexo IX: Minuta de Contrato 
Anexo X: Termo de Referência 

Guiratinga, 07/07/2023.                          
 
 
 
 

WALDECI BARGA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” N.º 007/2023 
ANEXO I – PROPOSTA ECONÔMICA 

Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 
 

 

NOME DA EMPRESA: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

ESTADO: CEP: 

FONE: CELULAR: 

E-MAIL: 

CONTA CORRENTE N°:  

BANCO: 

N° DA AGÊNCIA: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP: 

CPF: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

MARCA 

       

TOTAL:______(____________). 

 
Valor total da proposta: R$ _______________________________________ (valor por extenso). 
 
A empresa _________ declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas, bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com o transporte adequado dos produtos. 
 
A empresa declara ainda que os medicamentos ofertados atendem a todos os requisitos 
estabelecidos pela Anvisa. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
O prazo de entrega dos produtos é 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período, cabendo a Prefeitura 
Municipal decidir pela concessão ou não do referido prazo. 
 
Local e data:    
 

Assinatura do representante legal  

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
 

OBS: NÃO SERÃO HOMOLOGADOS VALORES ACIMA DO PREÇO ESTIMADO. 
 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
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OBS: PREENCHER TODAS AS INFORMAÇÕES REFERENTE A EMPRESA CORRETAMENTE, 
INDICAR O RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU 
CONTRATO OBSERVANDO O DISPOSTO NO ITEM 16.2. E SUAS ALÍNEAS DO EDITAL. 
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” N.º 007/2023 
ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

 
 
 
Ao Município de Guiratinga 
Ref.: Pregão Eletrônico n.º ___/_____. 
 
 
 
___________ (licitante) _______________, CNPJ n.º _________________ endereço 
_______________________________________________, infra-assinado, e para os fins do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, DECLARA expressamente, sob as penas da lei que cumpre plenamente os 
requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 
 
 
 
Local e data:    
 

Assinatura do representante legal  

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado. 
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” N.º 007/2023 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

E DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES DO EDITAL 
 
 
 

 
 _____________ inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a). _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF 
nº _________________, DECLARA sob as penas da lei, que: 
 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
 

b) Sua empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, 
assistência técnica, ou assemelhados (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 
da Lei Complementar nº 04/90); 

 
 

c) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação. 

 
 
 
Local e data:    
 

Assinatura do representante legal  

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

http://www.guiratinga.mt.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” N.º 007/2023 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

___________(licitante)__________, CNPJ n.º ____________________ 
endereço_______________________________________________, para os fins do Pregão Eletrônico 
em epígrafe, DECLARA expressamente, sob a pena da lei que encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, e do Inciso V do Artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
DECLARA ainda, sob a pena da lei que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do 
Poder Executivo Municipal de Guiratinga exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da 
Lei Complementar nº 04/90). 
 
Local e data:    
 

Assinatura do representante legal  

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
 
 
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado. 
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” N.º 007/2023 
ANEXO V - DECLARAÇÃO PARA ME OU EPP 

 
A empresa __________________, com sede na _______________ (endereço completo), constituída 
na Junta Comercial em _____/_____/_____, sob NIRE nº __________ e inscrita no CNPJ sob nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº _____________ e do CPF nº _____________, declara para os 
devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta 
anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e se enquadra na condição de: 
 
(   )  Microempresa (ME); 
(   )  Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
 
Local e data:    
 

Assinatura do representante legal  

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
 
 
 
 
 
OBS.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
2) Deverá ser apresentada juntamente com esta Declaração, Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do respectivo Estado para comprovação de que está enquadrada como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 
3) Este documento deverá ser redigido em papel timbrado. 
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” N.º 007/2023 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Ao 
Município de Guiratinga 
Ref.: Pregão Eletrônico ”SRP” n.º ___/_____. 
 
Apresentar junto com a proposta de preços (Modelo) 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ nº. _____________, localizada à 
__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________, 
portador(a) a Cédula de Identidade nº _____________ e do CPF nº. _____________, em 
conformidade com a Lei n.º 10.520/02 e art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos sob as penas 
da lei, que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa. 
 
 
 
 
Representante Legal 
 
  
 
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado. 
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EDITAL DE PREGÃO SRP N° 007/2023 

ANEXO VII 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
A empresa__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________,    estabelecida   a_________________________________,    
bairro   __________,       Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a 
tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal.   
   
   
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.   
  
  
 
  
  
  
  

 Local e data: ___________________________________________  
 

 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

 CNPJ/MF da empresa  
  
  
 
 
 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da Licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 007/2023 

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO 377/2023 

 

 

Pela presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA - MT, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Av. Rotary Internacional, 944 – Bairro Santa Maria Bertila, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. XX.XXX.XXX/0001-XX, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. WALDECI 
BARGA ROSA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº. 
XXXXXXX SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado 
GERENCIADOR e a(s) empresa(s) vencedoras do certame, doravante denominada(s) 
FORNECEDORA(S), ACORDAM proceder, nos termos do Pregão Eletrônico nº. 018/2023, ao 
REGISTRO DE PREÇOS, com seus respectivos descontos nas quantidades estimadas, atendendo as 
condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme a Lei Federal 
nº. 8.666/93, a Lei Federal nº. 10.520/2002, o Decreto Federal nº. 3.555/2000 e o Decreto Municipal 
08/2012 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. É objeto do presente certame a/o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, segundo as 
condições previstas neste edital e especificações constantes abaixo: 

 

FORNECEDOR: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF:  TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL MARCA 

       

TOTAL:________(____________). 

                        
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada na forma da Lei. 
2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas 
as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer 
de suas cláusulas. 
2.3. Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo X – são estimativas para o período de 
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 
2.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Guiratinga-MT. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

4.1. Os materiais e/ou serviços quando solicitados, deverão ser entregues e/ou executados no local 
indicado na Autorização de Fornecimento – AF e/ou Ordem de Serviço – OS. 
4.2. O prazo de entrega dos produtos e/ou serviços é de acordo o Edital e o Termo de Referência 
do Pregão Eletrônico 007/2023. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 
pertinente. 
5.2. As aquisições oriundas deste neste instrumento serão efetuadas através de Autorização de 
Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal de Guiratinga, contendo o nº. do processo, o 
nome da empresa, o objeto, a especificação, o valor, o endereço e o prazo de entrega. 
5.3. A Prefeitura Municipal encaminhará a detentora do registro, mediante e-mail ou fac-símile, 

solicitação dos produtos que pretende adquirir. 

5.4. A Prefeitura Municipal poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos preços 

apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório 

dos preços de mercado. 

5.5. A detentora do registro poderá fornecer os produtos somente após o crivo e aceitação da 
Prefeitura Municipal. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. A empresa se obrigará, em um prazo máximo de 12 (doze) horas, a solucionar quaisquer 
problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem 
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela 
unidade e descartado o uso inadequado; 
6.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de fornecimento, acréscimos de até 
25% do valor total da Ata de Registro de Preços; 
6.3. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 
especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 

II - cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do 
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
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inexecução dos fornecimentos e/ou serviços objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 
pela Prefeitura; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 

XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 
devolvida pela mesma, no prazo de 02 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas 
especificações.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

7.1. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

 
II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que 
ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 
7.2. A CONTRATADA autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 
8.1. A Prefeitura Municipal de Guiratinga obriga-se a: 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 
II - permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega, desde que observadas as 

normas de segurança; 
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
IV - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

8.2. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à entrega dos produtos 
após a apresentação da Nota Fiscal. 
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9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
9.4. Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 
conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 
juntamente com Certidão Negativa de Débitos Perante o INSS e Certificado de Regularidade 
perante o FGTS, em plena validade. 
 
9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10.1. Os preços/descontos registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento com prazo não inferior a 90 (noventa) dias da assinatura da presente ata, desde que 
devidamente comprovado. 
10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 
10.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Guiratinga. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

- quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e na Ata de Registro de 
Preços; 

- quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
- quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
- em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 

Registro; 
- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE) e/ou JORNAL OFICIAL 
ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação. 
11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento do objeto. 
11.6. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

12.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das 
contratações e ou fornecimento do objeto deste Edital. 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução do fornecimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 

I) advertência; 
II) multa; 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Guiratinga, por 

período de até 02(dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 

13.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município. 
a)  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais, 
calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será c o n t a d o  e m  d i a s  
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, sem 
prejuízo das outras sanções cabíveis; 
c)  15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 
descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 
d) 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido no item 
18.1 do Edital, dentro do prazo de validade da proposta e não comparecendo à Prefeitura o proponente 
convocado para a assinatura do contrato; 
e) A Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, previamente autorizado 
pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja 
imputável à culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, 
respeitado o limite legal; 
f) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 
Administrativa ou Judicial; 
g) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do fornecimento advir de caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
13.3. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de 
até 02 (dois) anos será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicado em 
casos de reincidências em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento parcial de 
obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Prefeitura Municipal. 
13.4. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
13.6. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, após a 
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, será 
lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando 
o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades 
integrantes do Cadastro Municipal. 
13.7. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA, salvo se constatado e aceito pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pela dotação 
do Município de Guiratinga a seguir transcritas: 
 
Solicitação:  __________ 
Centro de Custo: __________ 
Ficha/Dotação:  __________ 
Funcional:   __________ 
Fonte:   __________ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. O acompanhamento da execução dessa Ata ficará a cargo do(a) servidor(a) estatutário(a) 
Sr(a). _______________, especialmente designada para este fim, nos termos do art. 67 da lei nº 
8.666/93. 
17.2. O servidor(a) designado(a) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução desta Ata, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 

17.2.1. Fiscalizar e atestar os produtos e/ou serviços a serem entregues, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas nesta Ata; 

17.2.2. Comunicar eventuais falhas na entrega dos produtos e/ou serviços, cabendo o(à) 
FORNECEDOR(A) adotar as providências necessárias; 

17.2.3. Garantir o(à) FORNECEDOR (A) toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com a entrega dos produtos e/ou serviços. 

17.2.4. Emitir pareceres em todos os atos da administração relativos à execução desta Ata, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

17.3. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do(a) 
FORNECEDOR(A) pela completa e perfeita execução do objeto registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Guiratinga - MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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18.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do 
art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
 

Guiratinga - MT, xx de xxxxxxxxxx de 202_. 
 
________________________                          ______________________ 
WALDECI BARGA ROSA                                CONTRATADA 
CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHA:                                                                         TESTEMUNHA: 
CPF:                                                                                               CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 007/2023 

ANEXO IX - MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
PROCESSO 377/2023 

 
Contrato de fornecimento, que entre si celebram, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA, Estado de 
Mato Grosso, denominada simplesmente CONTRATANTE e 
de outro lado denominado simplesmente CONTRATADO(A) 
o(a) Sr.(a) _____________, firmado sob regime jurídico 
instituído pela Lei orgânica municipal e ainda as Leis nº 
10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 
 
Aos _____________ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ________________, na sede 
da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Rotary Internacional, 944, Bairro Santa Maria Bertila, de um 
lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.347.127/0001-70, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Waldeci Barga Rosa, brasileiro, casado, portador do RG nº ____________ SSP/PR e 
CPF nº ___________, residente e domiciliado nesta cidade, sito a _________________, bairro 
____________, denominado simplemente CONTRATANTE e de outro lado, o(a) Sr(a). 
_____________, brasileiro(a), portador(a) do RG nº. __________ SSP/____ e CPF n.º _________, 
residente e domiciliado(a) na cidade de __________, sito a _____________, nº _____, CEP 
__________, denominado simplesmente CONTRATADO(A), resolvem celebrar o presente contrato de 
fornecimento em consonância com a Lei Orgânica Municipal e ainda as Lei nº. 10.520/02 e n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores e demais normas legais que regem a espécie, às quais as 
partes se obrigam, de acordo com o processo licitatório na modalidade ____________ nº _____/202_, 
homologada em __________________, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir 
discriminadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. É objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme descrição abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL MARCA 

       

TOTAL:______(____________). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
2.1. O valor do presente contrato é de R$ _____________ (_________________), cujo pagamento 
será efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Guiratinga, sito a Avenida Rotary 
Internacional, n.º 944, Bairro Santa Maria Bertila, CEP 78.760-000.  
2.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à entrega dos produtos 
após a apresentação da Nota Fiscal. 
2.3. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta 
bancária indicada pela Contratada, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente 
atestadas. 
2.4. A Contratada indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
2.5. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas 
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pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
2.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
3.1. O presente contrato será celebrado pelo período de _____________ de 202_. a 
______________ de 202_, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, conforme o art. 57, 
Inciso II, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. O recurso financeiro necessário e suficiente à contratação consta da lei orçamentária municipal, 
estando livre e não comprometido no elemento de despesa abaixo: 
 
Solicitação:  __________ 
Centro de Custo: __________ 
Ficha/Dotação:  __________ 
Funcional:   __________ 
Fonte:   __________ 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
 
5.1.1. Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência do Contrato; 
5.1.2. Realizar o fornecimento nas condições estabelecidas no Edital e no Contrato; 
5.1.3. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade no fornecimento dos 
produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.1.4. Não alegar como motivo de força maior para atraso, má execução na entrega dos produtos 
objeto desta contratação que não a eximirá das penalidades a que estará sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
5.1.5. Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Guiratinga, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.1.6. Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 
adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, 
conforme disposto no § 1º do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
5.1.7. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Guiratinga qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
5.1.8. Exigir, promovendo o acompanhamento, nos casos permitidos para subcontratações, o 
atendimento aos prazos e qualidade dos produtos ofertados, sob pena de multa e sanções previstas 
na legislação; 
5.1.9. Executar e gerenciar diretamente a entrega dos produtos; 
Comunicar à Prefeitura Municipal de Guiratinga os casos de desvios que vierem a tomar conhecimento 
no decorrer do contrato; 
5.1.10. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro Contrato; 
5.1.11. Observar, respeitar e fazer cumprir, conforme o caso, as legislações Federal, Estadual e 
Municipal, principalmente no tocante aos encargos trabalhistas e sociais; 
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5.1.12. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessárias à execução do objeto do Contrato; 
5.1.13. Comunicar à Prefeitura Municipal de Guiratinga, qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do fornecimento, objeto da futura contratação. 
5.1.14. O prazo de entrega dos produtos é 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período, cabendo a Prefeitura 
Municipal decidir pela concessão ou não do referido prazo. 
  
5.2. O Contratante obriga-se a: 
 
5.2.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 
5.2.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
5.2.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
5.2.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições na entrega 
dos produtos, fixando prazo para sua regularização; 
5.2.5. Fiscalizar livremente o fornecimento, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos; 
5.2.6. Verificar a qualidade dos produtos ofertados, podendo intervir durante a mesma, para fins de 
ajuste ou suspensão; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fora das especificações 
deste Edital; 
5.2.7. Encaminhar à empresa vencedora, a solicitação de entrega dos produtos de acordo com sua 
necessidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas nos Artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. O acompanhamento da execução desse contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) estatutário(a) 
Sr(a). _______________, nomeado(a) através da Portaria nº _____/_____ de ___ de _______ de 
_______, especialmente designada para este fim, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93. 
7.2. O servidor(a) designado(a) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste contrato, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 
7.2.1. Fiscalizar e atestar os produtos a serem entregues, de modo que sejam cumpridas integralmente 
as condições estabelecidas neste contrato; 
7.2.2. Comunicar eventuais falhas na entrega dos produtos, cabendo o(à) CONTRATADO(A) adotar 
as providências necessárias; 
7.2.3. Garantir o(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com a entrega dos produtos. 
7.2.4. Emitir pareceres em todos os atos da administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
7.3. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A) pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93, a 
Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
8.1.1. Advertência - A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos 
seguintes casos: 
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a)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 
acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa; 
b)  Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos ora contratado, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
fornecimentos e/ou serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de 
sanção mais grave; 
d) Atraso na entrega do bem contratado, pelo prazo não superior ao estipulado no Contrato. 
8.1.2. Multa - Conforme disposto no Art. 86 da Lei 8.666/93, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a multa contratual correspondente a: 
a)  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais, 
calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será c o n t a d o  e m  d i a s  
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, sem 
prejuízo das outras sanções cabíveis; 
c)  15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 
descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 
d) 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido no item 
18.1 do Edital, dentro do prazo de validade da proposta e não comparecendo à Prefeitura o proponente 
convocado para a assinatura do contrato; 
e) A Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, previamente autorizado 
pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja 
imputável à culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, 
respeitado o limite legal; 
f) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 
Administrativa ou Judicial; 
g) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do fornecimento advir de caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 

8.1.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração: a suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode 
ser aplicada aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por 
fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da 
respectiva intimação. A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações: 
 

1 - por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado 
prejuízos para a CONTRATANTE; 
b) execução insatisfatória dos fornecimentos contratados. 

2 - por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
a) não concluir os fornecimentos contratados; 
b) se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz respeito 
à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 
c) executar os fornecimentos e/ou serviços em desacordo com as normas aplicáveis à execução do 
objeto deste ajuste; 
d) cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, ensejando a 
rescisão do contrato. 
 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
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pública: 
 
a) Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão 
aplicada com base no inciso anterior; 
b) A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública será 
proposta pela Secretaria de Administração e Finanças para aplicação à ADJUDICADA/CONTRATADA 
nos casos a seguir indicados: 
 

 Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

 Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato. 
 

8.1.5. Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão 
contratante, em virtude de atos ilícitos praticados, tais como: 

 Praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 
interesses exclusos ou má-fé; 

 Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte; 

 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que tenha tomado conhecimento em razão da entrega dos produtos objeto deste contrato 
sem o consentimento da Contratante, por escrito. 

 
8.1.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas na imprensa oficial, e no caso de ficar 
impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 
a) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária de participação em licitação ou multa; 
b) Rescisão do Contrato. 
§ 1º - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo fazê-lo 
subir devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste caso a decisão ser proferida no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
§ 2º - A autoridade superior proferirá sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
§ 3º - A autoridade superior proferirá sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. Fica eleito o foro da comarca de Guiratinga ou, em sua falta aquele que o jurisdiciona, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato.  
 
E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que presenciaram a tudo, 
comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os dispositivos. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

Fls nº 

_________ 

Rubrica 

Guiratinga-MT, _____, de __________de 202_. 
 
 
 
WALDECI BARGA ROSA                ________________________ 
Prefeito Municipal        CONTRATADO(A) 
CONTRATANTE 
 
 
 
TESTEMUNHA:                                          TESTEMUNHA: 
CPF:                                                               CPF 
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PREGÃO ELETRONICO “SRP” Nº. 007/2023 
ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO 377/2023 
 
1 – NÚMERO: 007/2023. 
 
2 - CATEGORIA DE INVESTIMENTO: Aquisição. 
 
3 - Objeto do Termo de Referência: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações constantes em anexo. 
 

4 – Justificativa(s): O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO POSSUÍ COMO 
FINALIDADE O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA MUNICIPAL, COM O ESCOPO DE 
SUPRIR AS DEMANDAS DE MEDICAMENTOS E INSUMOS EM QUANTIDADE, QUALIDADE E 
MENOR CUSTO, VISANDO A REGULARIDADE DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE..  

 
5 – Prazo: 12 (doze) meses. 
 
6 – Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente à entrega dos produtos após a apresentação da Nota Fiscal. 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
7.1. O prazo de entrega dos produtos é 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período, cabendo a Prefeitura 
Municipal decidir pela concessão ou não do referido prazo. 
 
8. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Guiratinga, sito a 
Av. Rotary Internacional, n° 944 –Santa Maria Bertila – Guiratinga - MT. 
8.2. O local poderá ser alterado na hora do recebimento, sendo direcionado para outro local 
dentro do perímetro urbano do município de Guiratinga. 
 
9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor total estimado é de R$ 3.793.513,33 (três milhões, setecentos e noventa e três mil, 
quinhentos e treze reais e trinta e três centavos). 

 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, mediante termo assinado pelas partes, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. 
10.2. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos 
serão recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes. 
10.3. O produto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste 
Termo de Referência. Caso apresente algum produto fora da validade/fabricação ou com 
embalagem violada ou com material inferior as especificações apresentadas, deverá ser 
imediatamente trocado, sem ônus para a CONTRATANTE. 
10.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 
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10.5. O servidor responsável poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem 
devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 
10.6. Fornecer os produtos com validade de no mínimo 18 meses, contado a partir da data de 
recebimento pela secretaria municipal de saúde; 
10.7. Fornecer os medicamentos com registro ativo na ANVISA. 
 
11. DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1. A Contratada obriga-se a: 

11.1.1. Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

ou da assinatura do contrato de fornecimento; 

11.1.2. Iniciar o fornecimento em até 02 (dois) dias úteis, contados da assinatura da Ata/Contrato e nas 

condições estabelecidas no edital, na ata e no contrato; 

11.1.3. Entregar os produtos no prazo de 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período, cabendo a Prefeitura 
Municipal decidir pela concessão ou não do referido prazo. 
11.1.4. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade no fornecimento 

dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

11.1.5. Não alegar como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do 

fornecimento desta contratação que não a eximirá das penalidades a que estará sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

11.1.6. Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Guiratinga, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

11.1.7. Para fins contratuais, a licitante registrada na Ata de Registro de Preços estará obrigada a 

fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% 

(vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no § 6º 

do art. 12 do Decreto Municipal n.º 08/2012; 

11.1.8. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Guiratinga qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

11.1.9. Exigir, promovendo o acompanhamento, nos casos permitidos para subcontratações, o 

atendimento aos prazos e qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de multa e sanções prevista na 

legislação; 

11.1.11. Executar e gerenciar diretamente o fornecimento. 

11.1.12. Comunicar à Prefeitura Municipal de Guiratinga os casos de desvios que vierem a tomar 

conhecimento no decorrer do contrato; 

11.1.13. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro contrato; 

11.1.14. Observar, respeitar e fazer cumprir, conforme o caso, as legislações Federal, Estadual e 

Municipal, principalmente no tocante aos encargos trabalhistas e sociais; 

11.1.15. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causada à Prefeitura Municipal de 

Guiratinga e/ou a terceiros relacionado à má execução do fornecimento; 

11.1.16. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessárias à execução do objeto do contrato; 
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11.1.17. Comunicar à Prefeitura Municipal de Guiratinga, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento do fornecimento, objeto da futura contratação; 

11.1.18. Estabelecer informações gerenciais para a boa execução do fornecimento e 

acompanhamento destes; 

11.1.19. Se dispor a toda e qualquer fiscalização desta Prefeitura, no tocante ao fornecimento, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, bem como o gestor do 

contrato; 

11.1.20. Facilitar a fiscalização do fornecimento, orçamentos, não criando qualquer embaraço ou 
dificuldade, cabendo informar sobre irregularidade encontrada na realização ou participação de 
servidor da Administração. 
 
12. O Contratante obriga-se a: 
12.1. Disponibilizar dotação orçamentária nos termos da legislação no valor total da contratação; 
12.2. Analisar, autorizar e receber os produtos, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, cujo prazo para autorização será de, no máximo, 48 
(quarenta e oito) horas, contados da solicitação da contratante. 
12.3. Penalizar o servidor que, comprovadamente, criar embaraços, buscar ou tirar proveito da 

situação, dificultar injustificadamente o fornecimento ou pagamentos relativos aos fornecimentos 

realizados; 

12.4. Não realizar qualquer pagamento, à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a atualização monetária. 

 

14 - DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE PREÇO: (página seguinte) 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

Item Qtde. Unid.Especificação Completa Valor Unit. Valor Total

 

1 600,0000 UNIDAACEBROFILINA  XAROPE  PEDIATRICO 25MG 13,1255 7.875,3000

ACEBROFILINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 25 MG ML FORMA FARMACEUTICA XAROPE 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

5762

 

2 900,0000 UNIDAACEBROFILINA XAROPE  ADULTO 50MG 16,3473 14.712,5700

ACEBROFILINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 50 MG ML FORMA FARMACEUTICA XAROPE 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

5761

 

3 8.000,0000 UNIDAACETILCISTEINA 200MG   SACHE 1,4650 11.720,0000

ACETILCISTEINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 200 MG FORMA FARMACEUTICA 
GRANULADO FORMA DE APRESENTACAO ENVELOPE VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

34135

 

4 20.000,0000 UNIDAACETILCISTEINA 600MG GRANULADO SACHE 5G 1,5484 30.968,0000

ACETILCISTEINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 600 MG,FORMA FARMACEUTICA 
GRANULADO,FORMA DE APRESENTACAO ENVELOPE,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45970

 

5 300,0000 UNIDAACICLOVIR 10MG- CREME 3,6880 1.106,4000

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/G,FORMA FARMACEUTICA CREME,FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

51214

 

6 3.000,0000 UNIDAACICLOVIR 200MG 0,9028 2.708,4000

CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL

51213

 

7 130.000,00 UNIDAACIDO ACETILSALICILICO-100MG- COMPRIMIDO 0,1701 22.113,0000

ACIDO ACETILSALICILICO   CONCENTRACAO DOSAGEM 100 MG FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45788

 

8 25.000,0000 UNIDAACIDO FOLICO 5MG COMPRIMIDO REVESTIDO 0,1140 2.850,0000

 CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL

45992

 

9 250,0000 UNIDAACIDO VALPROICO ( VALPROATO  DE SODIO) -50MG/ML-XAROPE 
100ML

15,6300 3.907,5000

ACIDO VALPROICO   CONCENTRACAO DOSAGEM 50 MG ML FORMA FARMACEUTICA 
XAROPE FORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45879

 

10 27.000,0000 UNIDAACIDO VALPROICO(VALPROATO DE SODIO) 500MG COMP 1,5100 40.770,0000

ACIDO VALPROICO   CONCENTRACAO DOSAGEM 500 MG FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45877

 

11 3.000,0000 UNIDAAGUA PARA  INJECAO 10 ML 2,7090 8.127,0000

AGUA PARA INJECAO   FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

3749

 

12 1.000,0000 UNIDAALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO ORAL FRASCO 10ML 3,1038 3.103,8000

ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 
SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45762

 

13 5.000,0000 UNIDAALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO  MASTIGAVEL 1,0261 5.130,5000

ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 400MG, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO, FORMA DE APRESENTACAO EM COMPRIMIDO, VIA ORAL.

45761

 

14 8.000,0000 UNIDAALOPURINOL 300MG   CPR 0,7900 6.320,0000

ALOPURINOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

30682



 

15 9.500,0000 UNIDAALPRAZOLAM 0 5MG COMP 0,1450 1.377,5000

ALPRAZOLAM   CONCENTRACAO DOSAGEM 0 5 MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

19839

 

16 20.000,0000 UNIDAALPRAZOLAM 1MG  COMP 0,1861 3.722,0000

ALPRAZOLAM   CONCENTRACAO DOSAGEM 1 MG FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

37429

 

17 18.000,0000 UNIDAALPRAZOLAM 2MG COMP 0,2682 4.827,6000

ALPRAZOLAM   CONCENTRACAO DOSAGEM 2 MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

34445

 

18 1.300,0000 UNIDAAMBROXOL 30MG/5  XAROPE FRASCO 120ML 14,3025 18.593,2500

AMBROXOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 30 MG/5ML, FORMA 
FARMACEUTICA XAROPE, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO 120 ML, VIA ORAL

45966

 

19 1.000,0000 UNIDAAMBROXOL-15MG/5ML XAROPE FRASCO 120ML 8,7000 8.700,0000

AMBROXOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 15 MG/5ML, FORMA 
FARMACEUTICA XAROPE, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO 120 ML, VIA ORAL

45967

 

20 6.000,0000 UNIDAAMINOFILINA 100MG COMPRIMIDO 0,1316 789,6000

AMINOFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,FORMA DE APRESENTACAO COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45969

 

21 22.000,0000 UNIDAAMIODARONA 200MG COMP 1,0533 23.172,6000

AMIODARONA  CLORIDRATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 200 MG FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO FORMA DE APRESENTACAO COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL

4502

 

22 45.000,0000 UNIDAAMITRIPTILINA  25 MG COMP 0,1569 7.060,5000

AMITRIPTILINA  CLORIDRATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 25 MG FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

5934

 

23 28.000,0000 UNIDAAMOXCIILINA 500MG CPR 0,7846 21.968,8000

AMOXICILINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 500 MG FORMA FARMACEUTICA CAPSULA OU 
COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

48812

 

24 1.200,0000 UNIDAAMOXICILINA +CLAVULANATO DE POTASSIO  250ML + 62,5ML 
SUSPENSAO

31,2450 37.494,0000

AMOXICILINA CLAVULANATO DE POTASSIO   CONCENTRACAO DOSAGEM DE  250 MG   
62,5 MG ML   FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO  FORMA DE APRESENTACAO EM 
FRASCO  VIA ORAL

48811

 

25 30.000,0000 UNIDAAMOXICILINA 500MG   CLAVULONATO 125MG   CPR 2,9900 89.700,0000

AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 500 MG + 
125 MG, RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA, 
FORMA DE APRESENTACAO EM COMPRIMIDO/DRAGEA/CAPSULA

37166

 

26 1.000,0000 UNIDAAMOXICILINA 500MG/5ML PO PARA SUSP ORAL FRASCO 150 ML 18,6563 18.656,3000

AMOXICILINA   CONCENTRACAO DOSAGEM DE CONCENTRACAO DOSAGEM 500 MG 5ML  
FORMA FARMACEUTICA PO P/ SUSPENSAO ,  VIA ORAL

48813

 

27 55.000,0000 UNIDAANLODIPINO BESILATO DE 10MG COMPRIMIDO 0,2709 14.899,5000

ANLODIPINO  BESILATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 10 MG FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45790

 

28 90.000,0000 UNIDAANLODIPINO BESILATO DE 5MG COMPRIMIDO 0,1827 16.443,0000

ANLODIPINO  BESILATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 5 MG FORMA FARMACEUTICA 
CAPSULA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45789

 

29 4.000,0000 UNIDAARIPIPRAZOL 10 MG 2,4929 9.971,6000

ARIPIPRAZOL   CONCENTRACAO DOSAGEM 10 MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

42562

 

30 4.000,0000 UNIDAARIPIPRAZOL 15 MG 2,4066 9.626,4000

ARIPIPRAZOL   CONCENTRACAO DOSAGEM 15 MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

46002



 

31 2.500,0000 UNIDAASPARTATO DE ORNITINA 0,06G/G - SACHE 10,7900 26.975,0000

ORNITINA, ASPARTATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,6 G/G,FORMA FARMACEUTICA 
GRANULADO,FORMA DE APRESENTACAO ENVELOPE,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

46025

 

32 45.000,0000 UNIDAATENOLOL  50 MG CPR 0,1790 8.055,0000

ATENOLOL  CONCENTRACAO DOSAGEM 50 MG   FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL

43405

 

33 45.000,0000 UNIDAATENOLOL 100MG COMPRIMIDO 0,1900 8.550,0000

ATENOLOL   CONCENTRACAO DOSAGEM 100 MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45796

 

34 300,0000 UNIDAATROPINA SULFATO DE 025,MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL EV-IM-SC 
AMPOLA 2ML

1,0000 300,0000

ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

45797

 

35 9.000,0000 UNIDAAZATIOPRINA  CPR 50MG 5,2820 47.538,0000

   CONCENTRACAO DOSAGEM DE 50 MG  FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO  FORMA DE 
APRESENTACAO EM COMPRIMIDO  VIA ORAL

51347

 

36 2.500,0000 UNIDAAZITROMICINA 40MG/ML PO PARA  SUSPENSAO ORAL FRASCO 15ML 18,3661 45.915,2500

AZITROMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA EM PO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL.

45694

 

37 25.000,0000 UNIDAAZITROMICINA 500MG CPR 2,0959 52.397,5000

AZITROMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

12196

 

38 1.000,0000 UNIDABACLOFENO 10MG COMP. 0,3216 321,6000

BACLOFENO   CONCENTRACAO DOSAGEM 10 MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

51075

 

39 10.000,0000 UNIDABAMIFILINA 300MG 3,1800 31.800,0000

BAMIFILINA  CLORIDRATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 300 MG FORMA FARMACEUTICA 
DRAGEA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

51350

 

40 500,0000 UNIDABENZILPENICILINA BENZATINA-600.000UI-PO PARA SUSP.INJETAL IM 13,2913 6.645,6500

BENZILPENICILINA BENZATINA - 600.000 UI,PO PARA SOLUCAO INJETAVEL,FRASCO-
AMPOLA SEM DILUENTE,PARENTERAL

45696

 

41 2.000,0000 UNIDABENZIPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PO PARA 
SUSP.INJETAVEL IM

13,7225 27.445,0000

BENZILPENICILINA BENZATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1.200.000 UI,FORMA 
FARMACEUTICA PO PARA SUSPENSAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR

45695

 

42 200,0000 UNIDABENZOILMETRONIDAZOL SUS   40MG ML SUSPENSAO ORAL 
FRASCO 120ML

8,5000 1.700,0000

BENZOILMETRONIDAZOL   CONCENTRACAO DOSAGEM 40 MG ML  FORMA FARMACEUTICA 
SUSPENSAO ORAL  FORMA DE APRESENTACAO  FRASCO  VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

16260

 

43 300,0000 UNIDABICARBONATO DE SODIO 8 4  INJ FRASCO 10ML 1,1450 343,5000
23967

 

44 40.000,0000 UNIDABIPERIDENO 2 MG COMP 0,3876 15.504,0000
43413

 

45 6.000,0000 UNIDABROMAZEPAM 3 MG  COMP 0,1912 1.147,2000
43414

 

46 7.500,0000 UNIDABROMAZEPAM 6 MG   CPR 0,2582 1.936,5000
43415



 

47 22.000,0000 UNIDABROMOBRIDA 10MG   CPR 0,8400 18.480,0000

BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

37167

 

48 15.000,0000 UNIDABUPROPIONA 150 MG CPR 1,1684 17.526,0000

BAMIFILINA  CLORIDRATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 300 MG FORMA FARMACEUTICA 
DRAGEA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

48814

 

49 500,0000 UNIDABUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
IM-EV-SC, AMPOLA  1 ML

2,2150 1.107,5000

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL

45713

 

50 25.000,0000 UNIDABUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+ DIPIRONA SODICA 10MG 
+250MG COMPRIMIDO

0,7100 17.750,0000
50450

 

51 400,0000 UNIDABUTILBROMETO ESCOPOLAMINA   DIPIRONA SODICA GOTAS  
FRASCO 20 ML  6 67 MG 333 40

10,1935 4.077,4000
43422

 

52 25.000,0000 UNIDACAPTOPRIL 50 MG   CPR 0,1324 3.310,0000

CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

4507

 

53 25.000,0000 UNIDACARBAMAZEPINA 200 MG COMPR 0,5817 14.542,5000

CARBAMAZEPINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 200 MG FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

3277

 

54 7.000,0000 UNIDACARBAMAZEPINA 400 MG COMPRIMIDOS 1,8753 13.127,1000
45889

 

55 18.000,0000 UNIDACARBONATO DE CALCIO COLECACIFEROL VITAMINA D 500 MG 400 
UI COMPRIMIDO

0,4294 7.729,2000

CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL,500 MG + 400 UI,COMPRIMIDO

46071

 

56 12.000,0000 UNIDACARBONATO DE LITIO  300MG COMPRIMIDO 0,7633 9.159,6000

CARBONATO DE LITIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45951

 

57 5.000,0000 UNIDACARBONATO DE LITIO- 450MG - CPR 1,7500 8.750,0000

CARBONATO DE LITIO   CONCENTRACAO DOSAGEM 450 MG FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

51351

 

58 500,0000 UNIDACARVAO VEGETAL ATIVADO 250MG - CPR 2,1200 1.060,0000
53264

 

59 7.000,0000 UNIDACARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO 0,4034 2.823,8000
45837

 

60 7.000,0000 UNIDACAVERDILOL 25MG COMP 0,3004 2.102,8000
43432

 

61 7.000,0000 UNIDACAVERDILOL 6 25 MG CPR 0,1732 1.212,4000
43433



 

62 30.000,0000 UNIDACEFALEXINA 500 MG COMP   1,0017 30.051,0000
43435

 

63 700,0000 UNIDACEFALEXINA SODICA 250 MG/ML PO PARA SUSP. ORAL FRASCO 
60ML

20,9667 14.676,6900

CEFALEXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 
SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45701

 

64 600,0000 UNIDACEFTRIAXONA  500MG PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL 
INTRAVENOSAEV-IM

12,8676 7.720,5600
8743

 

65 3.000,0000 UNIDACEFTRIAXONA 1.000MG (1G) PO  SUSP. INJ. EV-IM 6,0411 18.123,3000

CEFTRIAXONA DISSODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G,FORMA FARMACEUTICA PO 
PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

45702

 

66 6.000,0000 UNIDACELECOXIBE 200MG 2,4821 14.892,6000
50905

 

67 900,0000 UNIDACETOCONAZOL 20/G MG  CREME BISNAGA 30G 5,2112 4.690,0800
43437

 

68 7.000,0000 UNIDACETOCONAZOL 200 MG  CMP 0,9579 6.705,3000
3279

 

69 800,0000 UNIDACETOPROFENO- 50MG/ML SOLUÇÕ INJETAVEL AMPOLA 2ML 3,4350 2.748,0000
50452

 

70 45.000,0000 UNIDACINARIZINA 75 MG COMP 0,9473 42.628,5000

CINARIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL

3280

 

71 15.000,0000 UNIDACITALOPRAM-20MG COMPRIMIDO 0,2738 4.107,0000
45904

 

72 2.500,0000 UNIDACLOBAZAM 10 MG 1,2200 3.050,0000

CLOBAZAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL

46037

 

73 10.000,0000 UNIDACLONAZEPAM 0,5MG COMPRIMIDO 0,1208 1.208,0000
45907

 

74 500,0000 UNIDACLONAZEPAM 2,5MG/ML SOLUCAO ORAL FRASCO 20ML 5,5820 2.791,0000
45911

 

75 80.000,0000 UNIDACLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO 0,1487 11.896,0000
45910

 

76 2.000,0000 UNIDACLONIDINA 0,150MG 0,4700 940,0000
53265

 

77 10.000,0000 UNIDACLOPIDOGREL 75MG COP. 0,6397 6.397,0000
43844



 

78 20.000,0000 UNIDACLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG CPR 0,7393 14.786,0000

CIPROFLOXACINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

39179

 

79 360,0000 UNIDACLORIDRATO DE FEXOFENADINA 60MG + CLORIDRATO DE 
PSEUDOEFEDRINA 120MG COMP

2,7050 973,8000

CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 60MG + CLORIDRATO DE PSEUDOEFEDRINA 120MG 
COMP

49906

 

80 18.000,0000 UNIDACLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 0,6236 11.224,8000
45786

 

81 10.000,0000 UNIDACLORIDRATO DE METFORMINA LIBERAÇÃO CONTROLADA -  1G - 
CPR

0,1200 1.200,0000

METFORMINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1G, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

43845

 

82 20,0000 UNIDACLORIDRATO DE OLOPATADINA  1,11 MG/ML 36,8300 736,6000
43452

 

83 1.500,0000 UNIDACLORIDRATO TRAZODONA  DE 150MG 2,5647 3.847,0500

TRAZODONA  CLORIDRATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 150 MG FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

53269

 

84 18.000,0000 UNIDACLORPROMAZINA   AMPLICTIL  100 MG 0,6242 11.235,6000
5935

 

85 22.000,0000 UNIDACLORPROMAZINA CLORIDRATO DE 25MG COMP 0,4151 9.132,2000

CLORPROMAZINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45914

 

86 200,0000 UNIDACLORPROMAZINA CLORIDRATO DE 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
IM AMPOLA 5ML

1,8368 367,3600
45913

 

87 3.500,0000 UNIDACLOZAPINA 100MG -COMP 9,5300 33.355,0000
49149

 

88 600,0000 UNIDACOLAGENASE + CLORANFENICOL  + POMADA 0,6U/G+ 0,01U/G 20,6634 12.398,0400
46340

 

89 30.000,0000 UNIDACOLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 5000U COMP. 2,0900 62.700,0000
51189

 

90 400,0000 UNIDACOLECALCIFEROL 500UI GOTAS - FRASCO 10 ML 5,0000 2.000,0000
54857

 

91 20.000,0000 UNIDADAPAGLIFLOZINA 10MG (FORXIGA 10 MG) 8,5300 170.600,0000
49151

 

92 4.000,0000 UNIDADAPAGLIFLOZINA+CLORIDRATO DE METFORMINA 10/1000MG - CPR 6,9000 27.600,0000
53389

 

93 7.000,0000 UNIDADAPAGLIFLOZINA+CLORIDRATO DE METFORMINA 5/1000MG - CPR 3,5000 24.500,0000
53388



 

94 10.000,0000 UNIDADESVENLAFAXINA 50 MG 1,6450 16.450,0000
49757

 

95 1.800,0000 UNIDADEXAMATASONA ACETATO DE  1MG /G CREME , BISNAGA 10 G 3,8740 6.973,2000

DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 
CREME,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

45746

 

96 10.000,0000 UNIDADEXAMETASONA 4MG-COMPRIMIDOS 0,4920 4.920,0000
43463

 

97 800,0000 UNIDADEXAMETASONA FOSFATO DISSODICO DE 4MG/ML SOLUÇÃO INJ.EV-
IM AMPOLA 2,5ML 

4,6017 3.681,3600

DEXAMETASONA, FOSFATO DISSODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

45751

 

98 3.800,0000 UNIDADEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASONA SUOLUÇAO ORAL   120ML 5,3451 20.311,3800

0,4MG + 0,05MG SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 120ML

8819

 

99 18.000,0000 UNIDADEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 MG COMPRIMIDO 0,2171 3.907,8000
45719

 

100 30.000,0000 UNIDADIAZEPAM 10 MG COMP 0,1172 3.516,0000
45916

 

101 300,0000 UNIDADIAZEPAM 5M/ML SOLUÇÃO INJETAVEL EV-IM AMPOLA 2 ML 1,1676 350,2800

DIAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

45917

 

102 30.000,0000 UNIDADICLOFENACO DE SODIO 50 MG COMPRIMIDO 0,2468 7.404,0000
12093

 

103 800,0000 UNIDADICLOFENACO DE SODIO 75MG INJ EV - IM   AMP 3 ML IM AMP 3 ML 1,7384 1.390,7200

DICLOFENACO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG, FORMA FARMACEUTICA 
INJETÁVEL, FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA, CONTENDO DADOS DE 
IDNETIF.LOTE E VAL.P/AMPOLA., VIA INTRAMUSCULAR

12094

 

104 1.000,0000 UNIDADICLOFENACO DIETILAMONIO 10MG/G POMADA BISNAGA COM 60G 6,7217 6.721,7000

DICLOFENACO DIETILAMONIO - GEL, 60G

45740

 

105 10.000,0000 UNIDADIGOXINA  0 25 MG  COM 0,3500 3.500,0000
4509

 

106 900,0000 UNIDADIMETICONA 75MG/ML EMULSAO ORAL  FRASCO 15 ML 2,7000 2.430,0000

DIMETICONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA EMULSAO 
ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45868

 

107 55.000,0000 UNIDADIOSMINA +HESPERIDINA 450MG+50MG COMPRIMIDO 0,5908 32.494,0000
45999

 

108 600,0000 UNIDADIPIRONA +ADEFENINA+PROMETAZINA500+10+5MG 8,0392 4.823,5200
53267

 

109 95.000,0000 UNIDADIPIRONA 500 MG COMP. 0,3587 34.076,5000

DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

3284



 

110 1.300,0000 UNIDADIPIRONA 500MG/ML SOLUÇAO ORAL GTS FRASCO  10ML 2,6021 3.382,7300
27471

 

111 800,0000 UNIDADIPIRONA SODICA 500 MG ML  INJ. AMPOLA 2 ML 3,7907 3.032,5600
48818

 

112 6.000,0000 UNIDADIVALPROATO DE SODIO  500 MG   COMPRIMIDOS 3,3650 20.190,0000
43652

 

113 7.000,0000 UNIDADIVALPROATO DE SODIO ER -500MG COMPRIMIDO 2,5800 18.060,0000

DIVALPROATO DE SODIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO PROLONGADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45918

 

114 16.000,0000 UNIDADULOXETINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 60 MG 5,2650 84.240,0000
49205

 

115 18.000,0000 UNIDADULOXETINA 30 MG COMPRIMIDO 2,6600 47.880,0000

DULOXETINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 30 MG FORMA FARMACEUTICA CAPSULA DE 
LIBERACAO RETARDADA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

47594

 

116 12.000,0000 UNIDAEMPAGLIFLOZINA + LINAGLIPTINA 25+5MG 9,8250 117.900,0000
51190

 

117 9.500,0000 UNIDAEMPAGLIFLOZINA - JARDIANCE 25MG 9,2800 88.160,0000
47626

 

118 8.000,0000 UNIDAEMPAGLIFLOZINA-10MG 8,3100 66.480,0000
50778

 

119 80.000,0000 UNIDAENALAPRIL 20 MG CPR 0,1426 11.408,0000
9533

 

120 10.000,0000 UNIDAENALAPRIL 5MG COMPRIMIDO 0,1581 1.581,0000
5781

 

121 200,0000 UNIDAEPINEFRINA 1MG ML SOLUCAO INJETAVEL IM AMPOLA   1 ML 3,1199 623,9800
37169

 

122 20.000,0000 UNIDAESCITALOPRAM-20MG 0,9104 18.208,0000
50912

 

123 12.000,0000 UNIDAESPIRONOLACTONA 100MG COMPRIMIDO 1,4950 17.940,0000

ESPIRONOLACTONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45843

 

124 25.000,0000 UNIDAESPIRONOLACTONA-25MG COMPRIMIDO 0,5347 13.367,5000
45842

 

125 200,0000 UNIDAETILEFRINA CLORIDRATO DE 10MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 
AMPOLA 1ML

2,2600 452,0000

ETILEFRINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL

45840



 

126 700,0000 UNIDAETINILESTRADIOL +LEVONORGESTREL 0,03 MG =0,15MG -CARTELA 2,5642 1.794,9400

LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,15 MG + 0,03 MG 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA CARTELA COM 21 COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL

45959

 

127 50,0000 UNIDAEUCALIPTOL +TERPINA MONOIDRATADA+MENTOL 
33MG/ML+22MG/ML+22MG/ML SOLU. INALANTE, FRASCO 45ML

32,9800 1.649,0000

EUCALIPTOL + TERPINA MONOIDRATADA + MENTOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 33 
MG/ML + 22 MG/ML + 22 MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
PARA INALACAO,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO 
INALATORIA

45990

 

128 200,0000 UNIDAFENITOINA 50MG/ML INJETAVEL-AMPOLA 3,3430 668,6000
43485

 

129 16.000,0000 UNIDAFENITOINA- 100MG COMPRIMIDO 0,3561 5.697,6000

FENITOINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45920

 

130 30.000,0000 UNIDAFENOBARBITAL SODICO CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM - 100MG 0,4341 13.023,0000
45922

 

131 70,0000 UNIDAFENOTEROL,BROMETO DE 5MG/ML SOLUC INALANTE FRASCO 20ML 9,1300 639,1000
50939

 

132 5.000,0000 UNIDAFLUCONAZOL 150 MG CAPSULA 1,2602 6.301,0000

FLUCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, 
FORMA DE APRESENTACAO EM COMPRIMIDOS, VIA ORAL.

45714

 

133 300,0000 UNIDAFLUOCINOLONA  ACETONIDA+ POLIMOXINA B,SULFATO DE 
NEOMICINA,SULFATO DE LIDOCAINA,DE CLORIDRATO 
0,250+10.000UI+3,50+20MG SOLUÇÃO OTOLOGICA,FRASCO 10ML

22,5000 6.750,0000
50456

 

134 60.000,0000 UNIDAFLUOXETINA CLORIDRATO DE 20MG CAPSULA 0,2101 12.606,0000
48819

 

135 4.000,0000 UNIDAFORMOTEROL + BUDESONIDA 12/400 MCG - FRASCO 60 DOSE 48,0000 192.000,0000

FORMOTEROL, FUMARATO + BUDESONIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 12 MCG + 400 
MCG RESPECTIVAMENTE, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO + INALADOR,VIA DE 
ADMINISTRACAO INALATORIA

46033

 

136 200,0000 UNIDAFUROSEMIDA 10MG ML SOLUÇAO  INJ-IV-IM AMPOLA  2ML 2,6500 530,0000
37168

 

137 50.000,0000 UNIDAFUROSEMIDA 40MG C500CPR 0,2091 10.455,0000
19200

 

138 300,0000 UNIDAGLICOSE 50 SOLUCAO INJETAVEL  EV AMPOLA  10 ML INJ 2,3196 695,8800

GLICOSE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50%,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

4457

 

139 15.000,0000 UNIDAGLIMEPIRIDA 2MG COMPRIMIDO 0,3023 4.534,5000
45782

 

140 15.000,0000 UNIDAGLIMEPIRIDA 4MG COMPRIMIDO 1,2754 19.131,0000
45783

 

141 29.000,0000 UNIDAHALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO 0,4193 12.159,7000
45927



 

142 200,0000 UNIDAHALOPERIDOL 5MG/ML SOLUCAO INJETAVEL EV-IM AMPOLA 1 ML 7,8472 1.569,4400
45928

 

143 200,0000 UNIDAHIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO DE  100MG PO PARA 
SUSPENSAO  INJETAVEL EV-IM

5,4427 1.088,5400
49117

 

144 200,0000 UNIDAHIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO DE 500MG PO PARA 
SUSPENSAO- INJETAVEL EV-IM

9,6800 1.936,0000

HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA 
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

45758

 

145 5.000,0000 UNIDAHIDROXIDO DE ALUMINIO 230 MG  COMPRIMIDO MASTIGAVEL 0,6480 3.240,0000

HIDROXIDO DE ALUMINIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 230 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO MASTIGAVEL,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45870

 

146 1.100,0000 UNIDAHIDROXIDO DE ALUMINIO 60ML SUSP ORAL FRASCO 100ML 7,7560 8.531,6000

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL

45869

 

147 95.000,0000 UNIDAIBUPROFENO  600MG COMPRIMIDO 0,5229 49.675,5000

IBUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 600MG, FORMA DE APRESENTACAO EM 
COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA ORAL, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO

45741

 

148 2.000,0000 UNIDAIBUPROFENO GOTAS 50MG ML 30ML SUSPENSAO ORAL FRASCO 6,0715 12.143,0000
30439

 

149 70,0000 UNIDAIPATROPIO BROMETO DE 0,25MG/ML SOLUÇAO INALANTE FRASCO 
20ML

3,2196 225,3720
45978

 

150 1.000,0000 UNIDAISOSSORBIDA SAL DINIDRATO SUBLINGUAL 5 MG COMP 0,8450 845,0000

ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL

9660

 

151 1.500,0000 UNIDAITRACONAZOL 100 MG CAPSULA 2,3285 3.492,7500

ITRACONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 
CAPSULA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45715

 

152 5.000,0000 UNIDAIVERMECTINA- 6MG COMPRIMIDO 2,2501 11.250,5000
50794

 

153 9.000,0000 UNIDALAMOTRIGINA 100MG 0,6005 5.404,5000
50913

 

154 8.000,0000 UNIDALAMOTRIGINA 50MG   CPR 0,5436 4.348,8000
43511

 

155 300,0000 UNIDALEVETIRACETAM  -100MG/FRASCO 150ML 128,2000 38.460,0000
50914

 

156 5.000,0000 UNIDALEVETIRACETAM  750 MG 6,9300 34.650,0000
50112

 

157 15.000,0000 UNIDALEVODOPA + BENSERAZIDA 200,MG 50 MG COMPRIMIDO 3,7860 56.790,0000

LEVODOPA + BENSERAZIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE LEVODOPA 200 MG + 
BENSERAZIDA 50 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, FORMA DE APRESENTACAO 
EM COMPRIMIDO, VIA ORAL

45946



 

158 1.000,0000 UNIDALEVODOPA + CARBIDOPA 250 +25 MG COMPRIMIDO 1,3174 1.317,4000

CARBIDOPA + LEVODOPA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG + 250 MG 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45947

 

159 10.000,0000 UNIDALEVOFLOXACINO 500MG CPR 1,4922 14.922,0000
12197

 

160 6.000,0000 UNIDALEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO 0,6955 4.173,0000
43515

 

161 100,0000 UNIDALEVOMEPROMAZINA 4%  GOTAS 16,4480 1.644,8000
50915

 

162 8.000,0000 UNIDALEVOMEPROMAZINA- 100MG 1,2535 10.028,0000
51358

 

163 12.000,0000 UNIDALEVOTIROXINA SODICA 100MG CPR 0,2526 3.031,2000
30679

 

164 12.000,0000 UNIDALEVOTIROXINA SODICA 25MG CPR 0,3377 4.052,4000
43517

 

165 12.000,0000 UNIDALEVOTIROXINA SODICA 50MG CPR 0,3401 4.081,2000
43518

 

166 10.000,0000 UNIDALEVOTIROXINA SODICA CONCETRAÇÃO 88MCG - COMPRIMIDOS 0,3623 3.623,0000
54858

 

167 300,0000 UNIDALIDOCAINA 2% SOLUÇÃO  INJETAVEL SEM VASOCONSTRITOR , 
FRASCO AMPOLA 20 ML

6,3306 1.899,1800

LIDOCAINA 2% SOLUÇÃO  INJETAVEL SEM VASOCONSTRITOR , FRASCO AMPOLA 20 ML

49114

 

168 18.000,0000 UNIDALORATADINA 10 MG COMP 0,2875 5.175,0000
27081

 

169 800,0000 UNIDALORATADINA XAROPE 100ML 10,7856 8.628,4800

LORATADINA   CONCENTRACAO DOSAGEM 1 MG ML FORMA FARMACEUTICA XAROPE 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

47603

 

170 600,0000 UNIDALOÇÃO OLEOSA  200ML ACIDO GRAXO ESSENCIAIS ASSOCIADO 
OLEO DE GIRASSOL  CLARIFICADO  LECITINA ,

8,8900 5.334,0000

CREME PARA A PELE - LOCAO OLEOSA COMPOSTA DE ACIDO CAPRILICO, ACIDO 
CAPRICO, ACIDO LAURICO, LECITINA DE SOJA, VITAMINA A, VITAMINA E, ACIDO 
CAPROICO E OLEO DE GIRASSOL (ACIDO LINOLEICO), FORMA FARMACEUTICA LOCAO, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO.

50792

 

171 400,0000 UNIDAMEBENDAZOL  20MG/ML SUSPENSAO ORAL FRASCO 30ML 4,2334 1.693,3600

MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 
SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45770

 

172 500,0000 UNIDAMEDROXIPROGESTERONA ACETATO DE  150MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 1ML

13,3478 6.673,9000
45961

 

173 15.000,0000 UNIDAMETILDOPA 250MG COMPRIMIDO 1,2087 18.130,5000
48821



 

174 18.000,0000 UNIDAMETILDOPA 500 MG COMPRIMIDO 1,6840 30.312,0000

METILDOPA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45854

 

175 500,0000 UNIDAMETOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DE 4MG/ML SOLUCAO ORAL 
FRASCO 10ML

3,9815 1.990,7500

METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL

45872

 

176 500,0000 UNIDAMETOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DE 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
IM-IVAMPOLA 2ML

0,8000 400,0000

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DE 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM-IVAMPOLA 2ML

45871

 

177 15.000,0000 UNIDAMETOPROLOL SUCCINATO DE 100 MG COMPRIMIDO 1,5567 23.350,5000

METOPROLOL, SUCCINATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO DE LIBERACAO CONTROLADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45860

 

178 25.000,0000 UNIDAMETOPROLOL SUCCINATO DE 25MG COMPRIMIDO 0,6475 16.187,5000

METOPROLOL, SUCCINATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO DE LIBERACAO CONTROLADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45855

 

179 40.000,0000 UNIDAMETOPROLOL SUCCINATO DE 50 MG COMPRIMIDO 1,0675 42.700,0000
45858

 

180 400,0000 UNIDAMETRONIDAZOL 100MG/GGEL VAGINAL BISNAGA 50G 11,4427 4.577,0800

METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 
CREME,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO VAGINAL

45706

 

181 5.000,0000 UNIDAMETRONIDAZOL 400MG COMPRIMIDO 0,4233 2.116,5000
45707

 

182 400,0000 UNIDAMICONAZOL , NITRATO DE 20MG/G CREME VAGINAL , BISNAGA 80G 14,8262 5.930,4800
50791

 

183 200,0000 UNIDANAFAZOLINA,CLORIDRATO DE+ZINCO,SULFATO DE 0,15MG+0,30MG 
SOLUÇÃO OFTALMICA,FRASCO 20ML

5,1691 1.033,8200
50457

 

184 2.500,0000 UNIDANEOMICINA DE SULFATO+BACITRACINA ZINCICA 
5MG/G+250UI/GPOMADA TUBO 10G

5,2183 13.045,7500

NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA- 10G.

45708

 

185 40.000,0000 UNIDANIFEDIPINA 20 MG COMPRIMIDOS 0,3147 12.588,0000
43538

 

186 45.000,0000 UNIDANIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO 0,2495 11.227,5000

NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

46069

 

187 500,0000 UNIDANIMESULIDA 50MG/ML SUSPENSAO 15 ML 5,0296 2.514,8000

NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO CONTA-GOTAS, VIA ORAL

27085

 

188 1.000,0000 UNIDANISTATINA  25.000UIG CREME VAGINAL TUBO 60G 9,5193 9.519,3000
50463

 

189 8.000,0000 UNIDANITROFURANTOINA 100 MG COMPR 0,8115 6.492,0000
43544



 

190 500,0000 UNIDANORETISTERONA COMP  0 35 MG CARTELA 13,0000 6.500,0000
43861

 

191 500,0000 UNIDANORETISTERONA ENANTATO DE +ESTRADIOL VALERATO DE 
50MG/ML +5MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA 1ML

3,2200 1.610,0000

ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML, INJETÁVEL 1 ML

45965

 

192 12.000,0000 UNIDANORTRIPTILINA CLORIDRATO DE 25MG COMPRIMIDO 0,4890 5.868,0000
45952

 

193 150,0000 UNIDAOLEO MINERAL 100ML - FRASCO 4,9667 745,0050
51082

 

194 180.000,00 UNIDAOMEPRAZOL 20 MG CAPSULA 0,2032 36.576,0000
45874

 

195 3.500,0000 UNIDAOXCARBAMAZEPINA 300MG CPR 2,5930 9.075,5000
19845

 

196 3.000,0000 UNIDAOXCARBAMAZEPINA 600 MG COMP 2,3410 7.023,0000
22210

 

197 300,0000 UNIDAOXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL  DE 100/ML 56,0500 16.815,0000
51353

 

198 25.000,0000 UNIDAPARACETAMOL 500 MG COM 0,2097 5.242,5000
5807

 

199 1.000,0000 UNIDAPARACETAMOL GOTAS 200 MG ML SOLUÇAO ORAL FRASCO 15ML 3,0195 3.019,5000
5808

 

200 8.000,0000 UNIDAPERICIAZINA 10MG COMPRIMIDO 0,5500 4.400,0000

PERICIAZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45954

 

201 200,0000 UNIDAPERICIAZINA 4% GOTAS (NEULEPTIL 4%)-FRASCO 29,6150 5.923,0000
49150

 

202 2.000,0000 UNIDAPERMAGANATO DE POTASSIO 100MG 0,4750 950,0000

PERMAGANATO DE POTASSIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,  USO TOPICO

43556

 

203 300,0000 UNIDAPERMETRINA 50MG/ML (5%)LOÇÃO  TOPICA FRASCO 60ML 5,2929 1.587,8700

PERMETRINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 5%, FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
TOPICA, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO COM 60ML, VIA TOPICA

45771

 

204 1.500,0000 UNIDAPIOGLITAZONA 30MG COMP 6,1400 9.210,0000
43603

 

205 1.000,0000 UNIDAPIOGLITAZONA 45MG - COMPRIMIDOS 6,8700 6.870,0000

PIOGLITAZONA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 45 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

46036



 

206 800,0000 UNIDAPOLIVITAMINICO COMPLEXO B SOLUCAO INJETAVEL EV-IM AMPOLA 
2ML

0,9200 736,0000
45993

 

207 50.000,0000 UNIDAPOLIVITAMINICO COMPLEXO B- COMPRIMIDO REVESTIDO 0,4888 24.440,0000
45994

 

208 20.000,0000 UNIDAPREDINISONA 20 MG 0,3650 7.300,0000
48036

 

209 18.000,0000 UNIDAPREDINISONA 5 MG COMPRIMIDO 0,1804 3.247,2000
45759

 

210 800,0000 UNIDAPREDNISOLONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL -  FRASCO 15,7300 12.584,0000
40397

 

211 16.000,0000 UNIDAPREGABALINA 150MG 2,0665 33.064,0000
50925

 

212 45.000,0000 UNIDAPREGABALINA 75 MG 1,9297 86.836,5000
50922

 

213 10.000,0000 UNIDAPROMETAZINA CLORIDRATO DE  25MG COMPRIMIDO 0,3713 3.713,0000

PROMETAZINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 25MG, FORMA 
FARMACEUTICA DRAGEA, FORMA DE APRESENTACAO EM DRAGEA, VIA ORAL

45727

 

214 300,0000 UNIDAPROMETAZINA CLORIDRATO DE  25MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL  IM  
AMPOLA 2ML

3,1387 941,6100
45728

 

215 18.000,0000 UNIDAQUETIAPINA 100MG 1,3034 23.461,2000
49899

 

216 3.000,0000 UNIDAQUETIAPINA 200MG 2,0113 6.033,9000
46651

 

217 18.000,0000 UNIDAQUETIAPINA 25MG COMP 0,3327 5.988,6000
49231

 

218 6.000,0000 CAIXAQUETIAPINA 50MG 6,2300 37.380,0000
49066

 

219 300,0000 UNIDARISPERIDONA  30ML 1 MG/ML GOTAS 16,7080 5.012,4000
50916

 

220 12.000,0000 UNIDARISPERIDONA 1MG 0,2542 3.050,4000
51193

 

221 15.000,0000 UNIDARISPERIDONA 2MG 0,3005 4.507,5000
51195



 

222 6.000,0000 UNIDARIVAROXABANA 20 MG CPR 3,3827 20.296,2000
43607

 

223 6.000,0000 UNIDARIVAROXABANA-10MG 4,7800 28.680,0000
51355

 

224 2.000,0000 UNIDASAIS PARA REIDRATACAO ORAL PO PARA SOLUCAO ORAL 
ENVELOPE  27,9G

1,2757 2.551,4000

SAIS DE REIDRATACAO ORAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 27,9 G, FORMA 
FARMACEUTICA PO, FORMA DE APRESENTACAO EM ENVELOPE, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL

45995

 

225 400,0000 UNIDASALBUTAMOL AEROSOL 100MCG DOSE ORAL 16,0625 6.425,0000

SALBUTAMOL  SULFATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 100 MCG FORMA FARMACEUTICA 
AEROSSOL FORMA DE APRESENTACAO FRASCO SPRAY VIA DE ADMINISTRACAO 
INALATORIA

43610

 

226 9.000,0000 UNIDASERTRALINA 100MG 0,9593 8.633,7000
51217

 

227 48.000,0000 UNIDASERTRALINA 50MG COMPRIMIDO 0,2949 14.155,2000
45957

 

228 35.000,0000 UNIDASILIMARINA 200MG 1,7200 60.200,0000
50917

 

229 300,0000 UNIDASODIO CLORETO DE +BENZALCONICO CLORETO 0,9%=0,011% SOL 
INALANTE FRASCO 30ML

1,1600 348,0000

CLORETO DE SODIO + CLORETO DE BENZALCONIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG/ML 
+ 0,1 MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO NASAL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO NASAL

45982

 

230 500,0000 UNIDASORBITOL + LAURILSULFATO DE SÓDIO MINILAX 714MG/G + 
7,70MG/G,BISNAGAS

10,3500 5.175,0000

SORBITOL + LAURILSULFATO DE SÓDIO MINILAX 714MG/G + 7,70MG/G,BISNAGAS

51080

 

231 600,0000 UNIDASULFADIAZINA DE PRATA-10MG/GCREME BISNAGA 30G 16,6386 9.983,1600

SULFADIAZINA DE PRATA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 
CREME,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

45710

 

232 12.000,0000 UNIDASULFAMETOXAZOL  +  TRIMETROPINA 800MG + 160 MG COMPRIMIDO 0,6191 7.429,2000
50443

 

233 600,0000 UNIDASULFAMETOXAZOL  +  TRIMETROPINA SUSP 40 8MG 8,6373 5.182,3800

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA,40 + 8 MG/ML,SUSPENSÃO ORAL,50 ML

5795

 

234 20.000,0000 UNIDASULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO SODICO DE CONDROITINA 
1,5+1,2G-SACHE

5,2300 104.600,0000
51198

 

235 400,0000 UNIDASULFATO FERROSO 25MG/ML FE ++SOLUÇÃO ORAL FRASCO 30ML 3,1920 1.276,8000

SULFATO FERROSO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

45997

 

236 38.000,0000 UNIDASULFATO FERROSO 40MG FE++COMPRIMIDO 0,1264 4.803,2000
45996

 

237 200,0000 UNIDATERBUTALINA 0,5MG/ML INJETAVEL AMPOLA  2ML 2,3184 463,6800
53266



 

238 500,0000 UNIDATIABENDAZOL 50MG/G CREME BISNAGA 45G 48,5800 24.290,0000

TIABENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 
POMADA,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

45772

 

239 32.000,0000 UNIDATIAMINA CLORIDRATO DE 300MG COMPRIMIDO 0,7449 23.836,8000

TIAMINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 300 MG, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO, FORMA DE APRESENTACAO EM COMPRIMIDO, VIA ORAL

45998

 

240 150,0000 UNIDATIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 3,7325 559,8750

TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA

47590

 

241 4.000,0000 UNIDATIORIDAZINA, CLORIDRATO DE 50MG 0,9600 3.840,0000
48827

 

242 5.000,0000 UNIDATOPIRAMATO 100MG 0,6791 3.395,5000
51215

 

243 6.000,0000 UNIDAVALPROATO DE SODIO + ACIDO VALPROICO 500MG (TORVAL CR 
500 MG

2,4300 14.580,0000
49148

 

244 4.000,0000 UNIDAVALPROATO DE SODIO/ ACIDO VALPROICO 300MG 1,7350 6.940,0000
51191

 

245 5.000,0000 UNIDAVENLAFAXINA 150MG 2,7047 13.523,5000
50927

 

246 5.000,0000 UNIDAVENLAFAXINA 75MG 1,1053 5.526,5000
50926

 

247 9.000,0000 UNIDAVILDAGLIPTINA +  METFORMINA 50MG  + 1000 MG   CPR 3,6400 32.760,0000

VILDAGLIPTINA   METFORMINA  CLORIDRATO   CONCENTRACAO DOSAGEM 50 MG   1000 
MG RESPECTIVAMENTE FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO 
ORAL

43650

 

248 28.000,0000 UNIDAVILDAGLIPTINA + METFORMINA 50MG =850MG COMPRIMIDO 4,3450 121.660,0000

VILDAGLIPTINA + METFORMINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG + 850 
MG RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO 
ORAL

45787

 

249 15.000,0000 UNIDAZOLPIDEM 10MG 0,6081 9.121,5000
50929

3.793.513,33Totalização R$:
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